
INDICAÇÃO Nº 
2967
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que providencie um prédio à instalação definitiva da 2ª Cia. do 46º BPM/I, no Município de São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

Durante audiência com o Excelentíssimo Secretário de Estado da Segurança Pública, os subscritores da presente proposição que estavam presentes, enquanto membros da Frente Parlamentar de Apoio aos Municípios do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte, solicitaram um prédio à instalação definitiva da 2ª Cia. do 46º BPM/I, no Município de São José dos Campos, motivo por que resolveram por esta indicação.

O requerimento considerou o fato da 2ª Cia. do 46º BPM/I precisar, com toda a propriedade do termo, de uma sede definitiva, com instalações apropriadas ao exercício da atividade que lhe é inerente, de sorte a coroar seu inestimável trabalho, o padrão de qualidade e a celeridade no atendimento em geral, bem como para resgatar a confiança e o respeito da Polícia perante aquela comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Aloisio Vieira - PDT, Deputado Antonio Carlos - PSDB, Deputado Carlinhos Almeida - PT, Deputado Luis Carlos Gondim - PPS, Deputado Marco Bertaiolli - DEM

Deputado Mozart Russomanno - PP

Deputado Afonso Lobato - PV

Deputado Aloisio Vieira - PDT

Deputado Antonio Carlos - PSDB

Deputado Carlinhos Almeida - PT

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

Deputado Marco Bertaiolli - DEM

SPL - Código de Originalidade: 739617 050907 1238


